
RESOLUÇÃO Nº 371, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre  a  inscrição  da  Liga  Feminina  de

Combate ao Câncer de Novo Hamburgo.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS/NH, no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 2º da Lei Complementar nº 3, de 02 de fevereiro

de 1996, e, 

CONSIDERANDO o Parecer 165/2019 exarado pela Comissão de Fiscalização,

CONSIDERANDO  as deliberações da Plenária Ordinária ocorrida em 11 de novembro de

2019, registradas na ata 055/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a manutenção da inscrição de nº 023 da LIGA FEMININA DE COMBATE AO

CÂNCER DE NOVO HAMBURGO como entidade de:

I – DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS

Art.  2º  Determinar  que  o  Parecer  165/2019,  emitido  pela  Comissão  de  Fiscalização,

constituirá anexo indissociável desta Resolução.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor  na data de sua publicação no endereço eletrônico:

www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas/publicacoes

Art. 4º Revogar a Resolução nº 292, de 12 de junho de 2019.

AMANDA DE OLIVEIRA NUNES
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Rua David Canabarro, 20 | 5° andar – Centro | Novo Hamburgo – RS | CEP 93510-020
Fone:(51) 3527.1883 E-mail: comasnh@gmail.com  Site: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas

Página 1 de 1

mailto:comasnh@gmail.com
http://www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas/publicacoes


Parecer 165 /2019

Assunto: Retifica  Parecer  104/2019  de  manutenção  inscrição  Liga  Feminina  de

Combate ao Câncer de Novo Hamburgo.

A Comissão de Fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social de

Novo  Hamburgo  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o Regimento  Interno,  aqui

representada por seus integrantes nomeados pela Resolução 276/2019, reuniu-se na sede

do  COMAS/NH, para  análise  documental  para  manutenção  da  inscrição  dos  serviços

executados pela entidade Liga Feminina de Combate ao Câncer de Novo Hamburgo para o

ano de 2019.

Considerações: 

 Após visitas realizadas na sede, localizada na Rua Tupi 758, sala 01, onde são

desenvolvidas as oficinas e na filial setor administrativo da entidade Rua Maurício

Cardoso  711.  Constatamos  que  a  entidade  não  executa  Serviço  de  Convivência  e

Fortalecimento de Vínculos da Proteção Social Básica e nem assessoramento, realizando

apenas ações de Defesa e Garantia de Direitos.

Parecer  final: a  comissão  indica  a  MANUTENÇÃO  da  inscrição  da Liga  Feminina  de

Combate ao Câncer de Novo Hamburgo para o ano de 2019 como entidade  de Defesa e

Garantia de Direitos.

Novo Hamburgo, 28 de outubro de 2019.

___________________________  _________________________
Liziane Dias de Souza                                       Márcia Cristina Halmenschlager
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